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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PORTARIA TST 11-59

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o inciso XVII, do ar
tigo 26 do Regimento Interno do mes
mo Tribunal, resolve determinar que 
não haja expediente na Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho nos 
dias 24 e 31 do corrente mês.

Registre-se e publique-se.
Mo, 17 de dezembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho

TÉRMO DA TRIGÉSIMA SÉTIMA 
AUDIÊNCIA REALIZADA EM 9

DE DEZEMBRO DE 1959

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Mav.ricio Lange. Escrivão o Dr.

José Barbosa de Melo Santos

Aos nove dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e cinquen
ta e nove, na sala de sessões do Tri
bunal Superior do Trabalho, onde se 
achava o Exmo. Sr. Ministro Maurí
cio Lange. comigo servindo de escri
vão. que esta subscrevo, foi nelo mes
mo Exmo." Sr. Ministro ordemdo se 
abrisse a audiência, para publicação 
ide acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:
Agravo de Petição em Mandado de 

Segurança
TST 9-59 — TRT da 2a Região — 

Agrcvante — Alfredo de Oliveira Cou- 
tinbo — Juiz Presidente da JCJ de 
Ribeirão Preto — Agravado — .Tri
bunal Regional do Trabalho da 2» 
Região (TP 484-59).

Decisão: Preliminarmente, por
maioria, julgaram cabivel o agravo, 
e neearam-lhe provimento, unânime
mente.

Recurso Ordinário
TST 20-59 — TRT da I» Região 

— Recorrente — Cia. Harkson Indús
tria e Comércio Kibon — Recorrido 
— Juiz Presidente da 11» Junta de 
Concollacão e Julgamento do Distri
to Federal (TP 483-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
recurso, unânimemente.

TST 5C-59 — TRT da 2? Região 
— Recorrente — Sindicato do Comér
cio Varejista de Sorocaba e Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de 
Fiação e Tecelagem de Sorocaba — 
Recorridos — Os mesmos e Fernan
do Rotari Gonçalves e outros (TP 
505-59).

Decisão: Por maioria, rejeitaram a 
incompetência dêste Tribunal, conhe
cendo dos recursos; no mérito, de
ram-lhes provimento para que, bai
xando os autos ao ilustre Presidente 
do Tribunal a quo, proceda a escolha 
de novos vogais, na forma da lei, 
unânimemente.

Embargos
TST 1.452-58 — TRT da 2’ Região 

Embargante — A Equitativa dos Es
tados Unidos do Brasil — Embargado 
— Armando Blum (TP 475-59).

Decisão: Rejeitaram a preliminar 
levantada pelo embargado e não co
nheceram dos embargos, unânime
mente.

TST 1.634-58 — TRT da 2» Região 
— Embargante — Avelino dos San
tos — Embargada — S. A. Frigorí
fico Anglo (TP 481-59) .

Decisão: Conheceram dos embargas, 
por unanimidade, e receberam-nos 
para restabelecer a decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho, por maio
ria.

DESPACHO

TST 6.977-59
Interessada — Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina).

Assunto — Arquivamento de pro
curação.

Despacho do Sr. Ministro Presiden
te. Indefiro em face de despacho an
terior sôbre hipótese semelhante.

Em 17 de dezembro de 1959. — 
Düjim Moreira Júnior.

TST 2.781-58 — TRT da 14 Região 
— Embargante — Pestana da Silva 
& Cia. Ltda. — Embargados — Del
fim Moraes Mendes de Magalhães e 
outros e Banco do Comércio e In
dústria do Rio de Janeiro S. A. (TP 
482-59).

Decisão: Não conheceram dos em
bargos, unânimemente.

TST 2.873-58 — TRT da 2» Região 
— Embargante — Frigorifico Wilson 
do Brasil S. A. — Embargado — 
José Maia Ruiz (TP 465-59).

Decisão: Conheceram dos embargos, 
por maioria, e rejeitaram-nos, por 
maioria.

TST 3.507-57 — TRT da 2* Região 
— Embargantes — Isaura Bonani e 
Banco de Crédito Nacional S. A. — 
Embargados — Os mesmos (TP 479 
de 1959).

Agravos de Embargos
TST 123-59 — TRT da 2» Região 

— Agravante — Incogramar Indus
tries Reunidas de Extração de Már- 
mores e Granitos Ltda. — Agrava
dos — Nivaldo Buenó dos Santos e 
outros (TP 495-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 565-59 — TRT da 44 Região 
— Agravante — Henrique Jorge Lang 
—• Agravada — H. Saenger e Labora
tório Eka Ltda. (TP 496-59).

Lecisão: Negaram provimento a« 
agravo, unânimemente.

TST 876-59 — TRT da 2» Regiãc 
— Agravante — Cia. Swift do Bra
sil S. A. — Agravado — Antõnic 
Marques Siqueiar (TP 497-59).

Lecisão: Negaram provimento ac 
agravo, unânimemente.

TST. 2.990-58 — TRT. da 1? Re
gião — Agravante: The Rio de Ja- 
nei o Flour Mills and Granaries Ltd. 
— Agravados: Jorge Abraão e outros 
(TI‘. 502-59). — Decisão: Negaram 
provunento ao agravo, unânimemente.

TST. 3.332-58 — TRT. da 14 Re
giãc — Agravante: “Acisa” S. A. — 
Comércio e Indústria — Agravados: 
Sebastião de Oliveira e outros (TP. 
498-59) — Decisão: Negaram provi
mento ao agravo, unânimemente.

TST. 3.861-58 — TRT. da 3» Re
gião — Agravante: Cia. de Fiação e 
Tecelagem Industrial Mineira — Ágra- 
vaco: Orlando Gramiami Celeste — 
(P. 499-59). — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

TST. 4.183-58 — TRT. da 44 Re
gião — Agravante: Cia. Estrada de 
Ferro e Minas de São Jerônimo — 
Agravado: Jorge Silveira de Ávila — 
(TP. 504-59). — Decisão: Negaram 
provhnento ao agravo, un.nimemente.

Agravos de Instrumento
TST. 358-59 — TRT. da 44 Re

gião — Agravante: Domingos Macá- 
rio — Agravada: Retificadora Geral 
Ltda. (34 1.517-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni
memente.

TST. 566-59 — TRT. da 14 Região 
— Agravante: Jos- Barroso de Car
valho — Agravada: Pneus “General” 
S. A. (24 1.718-59). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, por 
maioria.

TST. 573 -59 — TRT. da 64 Região 
— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista — Agravada: Isaura Pires de 
Queiroz (2» 1.756-59),. — Decisão: 
Negaram provimento aó agravo, un.
nimemente.

ST. 583-59 — TRT. da 2? Região 
— Agravante: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Agravado: 
Miguel Teixeira de Araújo ..............  
(14 1.837-59) — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

TST. 614-59 — TRT. da 14 Região 
— Agravante: Cia. Carioca de In
dústrias Plásticas e Intercâmbio Co
mercial (Representações S. A.) — 
Agravado: Edgard de Castro Brito — 
(24 1.832-59) — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

TST. 631-59 — TRT. da 14 Região 
— Agravante: Neide Cardoso da Sil
va Siqueira — Agravada: Viel as de 
Castro Comércio e Indústria 3. A. 
(34 1.571-59) — Decisão: Deram pro
vimento ao agravo, para determinar 
a subida do recurso, unânimemente.

TST. 635-59 — TRT. da 14 Região 
— Agravante: Instituto Racional de 
Assistência Social — Agravado: Jean 
Batista Rudolf (34 1.489-59) — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo. por maioria.

TST. 691-59 — TRT. da 14 Re
gião — Agravante: João dos Santos 
— Agravada: Cia. de Fiação e Teci
dos Corcovado (34 1.565-59) — De
cisão: Negaram provimento ao agra
vo, unânimemente.

TST. 713-59 — TRT da 14 Região 
— Agravantes: Dória Brito Caminha 
e outros — Agravada: Confecções Sa- 
ragossy S. A. (3* 1.521-59) — Decl- 
são: Negaram provimento to «gravo, 
por maioria.
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TST. 735-59 — TRT. da 1» Região 
— Agravante: Milton de Oliveira Ma
galhães — Agravada: Rio Light S.A. 
— Serviços de Eletricidade e Carris 
(2» 1.754-59) — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, por maioria.

TST. 773-59 — TRT. da 6» Região 
— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista — Agravado: Manoel Germano 
da Silva (1 1.838-59) — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, por 
maioria.

TST. 774-59 — TRT. da 6’ Região 
— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista — Agravada: Deolinda Fonseca 
Lins (24 1.771-59) — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.

TST. 777-59 — 6? JCJ. de São Pau
lo — Agravante: Francisco Pedroso — 
Agravado: Lázaro Gonçalves (24 — 
1.838-59) — Decisão: Deram provi
mento ao agravo para determinar a 
subida do recurso, com as cautelas 
da lei, unânimemente.

TST. 820-59 — Juízo de Direito da 
Comarca de Macau — Agravante: Sa
lina São Paulo S. A. e Sociedade 
Paulista de Navegação Matarazzo S. 
A. — Agravado: Hipólito Barreto Ca
valcanti (24 1.694-59) —Decisão: Ne
garam provimento ao agravo, unâni
memente.

TST. 833-59 — 24 JCJ. de São Pad- 
10 — Agravante: Padaria e Confei
taria Belo Horizonte Ltda, — Agra
vada: Vitória dos Santos Gonçalves 
(14 1.839-59) — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

TST. 844-59 — TRT. da 14 Região 
— Agravante: Gráfica Editora Jornal 
do Comércio S.A. — Agravado: Hél- 
cio Henriques (34 1.467-59) — Deci- 
rão: Deram provimento ao agravo, a 
fim de determinar a subida do re
curso. unânimemente.

TST. 895-59 — TRT. da 14 Região 
— Agravante: Cia. Transportadora 
Cruzeiro — Agravado: Manuel Joa
quim Marinho (24 1.772-59) — Deci
são: Negaram provimento ao gravo, 
unânimemente.

TST. 901-59 — 14 JCJ. do Distrito 
Federal — Agravante: Viação Estre
la do Oriente Ltda. — Agravado: José 
Dorimar Cortinhas Veiga .................  
(14 1.830-59) — Decisão: Negaram 
provimento ao agravo, unânimemente.

Recursos de Revista
TST. 68-59 — 34 JCJ. do Distrito 

Federal — Recorrente: Waldemundo 
de Morais Nota — Recorrida: Cia. 
de Carris Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro Ltda. (24 1.705-59) — Deci
são: Sem divergência, conheceram do 
recurso; no mérito, deram-lhe provi
mento para julgar procedente a re
clamação, apurando-se o quantum em 
execucão, por maioria.

TST. 441-59 — TRT. da 44 Região 
— Recorrente: Agostinho Emílio Ca- 
vasotto — Recorrido: Ercy Dienst- 
mann (24 1.600-59) — Decisão: Co
nheceram do recurso, por maioria; no 
mérito, negaram-lhe provimento, por 
Jna’oria.

TST. 594-59 — 54 JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: Cia. Nitroquí- 
mica Brasileira — Recorridos: Antó
nio TTrquiza e outros (24 1.347-59) — 
Decisão: Sem divergência, conheceram 
do ecvrso; no mérito, deram-lhe pro
vimento para julgar improcedentes as 
Tec’mnacões, por maioria.

TST. 834-59 — TRT. da 14 Região 
— Recorrente: Tácito Rodrigues Mar
fins — Recorrida: Escola Técnica de 
Comércio Modèlo — (34 1.572-59) — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 912-59 — TRT. da 24 Região 
— Recorrente: Osvaldo Prado de Al
meida — Recorrida: Cia. Nacional de 
Estamparia (14 1.801-59) — Decisão: 
Não conhecerám do recurso, por 
maioria.

TST. 1.349-59 — TRT. da 14 Re
gião — Recorrente: João Ferreira 
Guimarães — Recorrido: Erotildes 
Freitas (24 1.802-59) — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mento.

TST. 1.373-59 — TRT. da 44 Re
gião — Recorrentes: Waldir Natorf e 
Laboratórios Moura Brasil — Orlando 
Rangel S A. — Recorridos: Os mes
mos (34 1.554-59) — Decisão: Não. 
conheceram de ambos os recursos, por 
maioria.

TST. 1.428-59 — 144 JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: A. Dias 
de Oliveira — Recorirda: Lucécia 
Correia de Lima (34 1.578-59) — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 1.443-59 — TRT. da 14 Re
gião — Recorrente: Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. 
— Recorridos: Antônio de Carvalho 
Alves Martins e Benedito Benjamim 
Silva (24 1.803-59) — Decisão: Sem 
Decisão: Conheceram do recurso, e 
negaram-lhe provimento.
„N’ TST. 1.444-59 — TRT. da 1’ 
Região — Recorrente: A Cinta Mo
derna S. A. — Recorrida: Anásia 
Madureira Miranda (34 1.509-59) — 
Decisãão: Conheceram do recurso, e 
negaram-lhe provimento, por maioria.

TST. 1.460-59 — TRT. da 24 Re
gião — Recorrente: Manoel Serrano 
Painado — Recorrida: Cortume Fran
co Brasileiro S. A. (24 1.810-59) — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria, dera- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância.

TST. 1.466-59 — TRT. da 1? Re
gião — Recorrente: E. Vertulli — 
Recorrido: Wilson Luiz dos Santos 
(34 991-59) — Decisão: Conheceram 
do recurso, por unanimidade, e de
ram-lhe provimento para, consideran
do não ter ocorrido deserção, dete- 
minar que o E. Tribunal a quo apre
cie a reconvenção, por maioria.

TST. 1.615-59 — TRT. da 34 Re
gião — Recorrentes: José Miguel dos 
Santos e Bar e Leiteria Juventino — 
Recorridos: Os mesmos (34 1.425-59) 
— Decisão: Rejeitaram a preliminar 
de deserção argüida e, em conhecen
do do recurso da emprêsa, deram-lhe 

provimento para restabelecer a sen
tença de primeira instância, preju
dicado, assim o recurso do empregado 
unânimemente.

TST. 1.617-59 — TRT. da 24 Re
gião — Recorrente: Padaria Central 
de Vila Galvão — Recorrido;; Amaro 
Lourenço Araújo (14 1.840-59) —
Decisão: Não conhecaram do recurso, 
unânimemente.

TST. 1.685-59 — TRT. da 6» Re
gião — Recorrente: Cotonifício Othon 
Bezerra de Melo S. A. — Recorri
da: Maria Francisca da Conceição — 
(24 1.8é5-59) — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação a parcela de 
aviso prévio.

TST. 1.772-59 — TRT. da 8? Re
gião — Recorrente: Manaus Harbour 
Limited — Recorridos: Orlando San
tiago Moura e Oscar Barbosa Men
des (14 1.841-59) — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

TST. 1.789-59 — TRT. da 14 Re
gião — Recorrente: Esso Standard do 
Brasil S. A. — Recorrida: Azael Ven
tura (34 1.597-59) — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST. 1.863-59 — 44 JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: Manufa
tura de Produtos King Ltda. — Re
corridos: Claudionor A’ves Peçanha 
e outros (34 1.599-59) — Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimidade 
e deram-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, por 
maioria.

TST. 1.871-59 — JCJ. oe Aracajú 
— Recorrente: Sociedade de Trata
mento Asfaltico Rodoviário Ltda. — 
Recorrido: José Bispo do Nascimen
to (34 1.531-59) — Decisão: Conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento, para julgar improcedente a 
reclamação, por maioria.

TST. 1.873-59 — 64 JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: Panificadora 
Trisolar Ltda. — Recorrido- Israel 
Antônio de Lima (34 1.472-59) —

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 1.889-59 — JCJ. de Araca
ju — Recorrente: Construtora Erg 
Ltda. — Recorrido: Vanderlei Barre
to Santos (34 1.600-59) — Decisão: 
Conheceram do recurso, por unani 
midade, e deram-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, por 
maioria.

TST. 1.927-59 — TRT. da 24 Re- 
pão — Recorrente: Indústrias Reuni
das São Jorge S. A. — Recorrido: 
Luiz Bazani (14 1.545-59) — Deci
são: Conheceram do recurso, nor 
maioria; no mérito, negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST. 1.969-59 — 54 JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: The Rio 
de Janeiro Flour Mills and Granaries 
Ltd. (Momho Inglês' — Recorrido: 
Álvaro Silva Filho (34 1.511-59) — 
Decisão-. Conheceram dr recurso por 
unanimidade, e negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST. 2.002-59 — 24 JCJ. dê São 
Paulo — Recorrente: Cia. Munici
pal de Transportes Coletivos — Re
corridos- Jorge Nolasco Vieira — 
(24 1.381-59) — Decisão: Sem di
vergência. conheceram do recurso; no 
mérito, negaram-lhe provimento, por 
maioria.

TST. 2.054-57 — TRT. da 14 Re
gião — Recorrente: “Prolar S. A.” 
— Recorrido: Stelino Wendhesen de 
Oliveira (34 1.556-59) — Decisão: Não 

Iconheceram do recurso, unânimmnente.
TST. 2.070-59 — JCJ. de Soroca

ba — Recorrente: Elza Souza Mobile 
— Recorrida: S. A. Indústrias Voto- 
rantim (14 1.604-59) — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente.

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, negaram-lhe provi
mento, por maioria.

TST 2.870-59 — TRT da 2.4 Re
gião. Recorrente: Lambrette do Bra
sil S. A. — Indústrias Nacionais. 
Recorrido: Valdemar Tcmaz e Janne 
Barr Homaued.

<2.4 1.816-59).
Decisão: Sem divergência, rejeitan

do a intempestividade arguida, co
nheceram do recurso e negaram-lha 
provimento.

TST. 2.883-59 — TRT da 2.4 Re
gião. Recorrentes: Guido Mariani e 
outros e Cia. Fiação e Tecidos São 
Carlos.

Recorridos: os .mesmos. (2.4 1.794 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, não co
nheceram dos recursos de Guido Ma- 
riani e Aparecida Gargorelli, e, co
nhecendo do apêlo dos demais recla
mantes, bem como os da reclamada, 
deram-lhe provimento; ao da em
presa, em parte,' para excluir da con
denação o aviso prévio, conferido ape
nas aos empregados em gôzo de bene
fício, e ao dos reclamantes, para, 
acrescer férias proporcionais, apuran
do-se em execução.

TRT 3.022-59 — TRT da 2.4 Re
gião. Recorrido: Esporte Clube São 
Bento. Recorrido: José Gaggiano. 
(2.» 1.759-59).

Decisão: Não conheceram do re-i 
curso, unânimemente.

TST 3.060-59 — TRT da 3.» Re
gião. Recorrente: José Simão de Oli
veira. "Recorrida:: Cia. Ferro Brasi
leiro S. A. (2.» 1.760-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, por maioria.

TST 3.113-59 — TRT da 3.» Re
gião. Recorrente: Banco Hipotecário 
e Agrícola do Estado de Minas Ge
rai» S. A. Recorridos: Aníbal Torres 
Franco e outros. (1.» 1.876-59).

Decisão: Sem divergência, não co
nheceram do recurso.

TST. 3.129-59 — 10.» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Eduardo da Gra
ça Santos. Recorrido: Frigorífico 
Wilson do Brasil S. A. (1.4 1.877 de 
1959).

Decisão: Não conheceram do recur
so, por maioria.
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TST. 3.130-59 — 17.» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Angelo Brenelli e 
Belarmino Ferreira.. Recorrida: Cia. 
Vidraria Santa Marina. (1.ª 1.878-59)

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para, anulando a sentença re
corrida, determinar que o recurso se
ja processado como ordinário.

TST 3.141-59 — 6.ª JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: David de 
Paiva. Recorrido: Jairo Perez da Sil
va. (1.ª 1.879-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para anular o 
processo a partir de fls. 4, unânime
mente .

TST 3.164-58 — 3.ª JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Brasil Lopes.

Recorrido:: João Ferreira. (1.» 
1.062-59).

Decisão: Não conhecerem do re- 
curso, por maioria.

TST 3.274-59 — TRT da 3.» Re- 
gião. Recorrente: Anor Afonso da 
Silva. Recorrido: Antenor de Olivei
ra Campos. (3.ª 1.563-59).

Decisão: Não conheceram do recur- 
so unânimemente.

TST 3.363-59 — 17.ª JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Antônio Manoel 
dos Santos. Recorrido: Jóquei Clube 
de S. Paulo. (1.ª 1.881-59) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST 3.667-53 -- TRT da 7.ª Região. 
Recorrente: João Hilda de Oliveira e 
outros (Mucuripe Bar). Recorridos: 
José Paulo de Lima e José Ribeiro 
Lopes. (1.ª 1.775-59'.

Decisão: Não conheceram do recur
so. unanimemente.

TST 3.756-58 — 1.ª JCJ de Santos. 
Recorrente: Ulisses Fernandes. Re- 
tOTfda: Tlnografia Carvalho Ltda.

(V 1 011-59).
Decisão: Não conheceram do recur- 

co nor maioria.
TST 4.268-53 —• TRT da 2A Região. 

R^eo^ente: Joige Francisco da Sil- 
”a. Recorrido: Cia. Municinal de 
T -nsportes Coletivos. (IA 1.704-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso: no mérito, negaram- 
lh° movimento, por maioria.

Sala dos Sessões, em 9 de dezem
bro de 1959. — José Barbosa de Melo 
Sá”*?)'.

^ST 2 0905-9-- TRT da 4A Re
gião. Recorrentes: Josef Kias e Car
valho, Hesken & Cia. Ltda. Recorri
do-: os mesmos, ha 1.805-59).

Decisão: Sem divergência, reieita- 
rem a deserção arguida, não conhe
ceram do anâ’0 do reclamante, e, to
mando conhecimento do recurso da 
reclamada. deram-lb“ provimento, em 
narte, para exúuir da condenação as 
ho”zs extras.

^ST 2 008-59 — TRT da 4A Re- 
rião. Reco-rente• Arpo «. A. — Tp. 
dústria e comércio Recorido: Pedro 
B’>Vo1i. (3 A 1.512-59).

Decisão- Conheceram do recurso, 
po- unanimidade, e negaram-lhe pro- 
Vimorm, nnr meioria.

TST. 2.114-59 — Juízo de Direito 
d? Comarca de Barretos.

Recorrente; Fric0- Wco Wilson do

Recorrido: Cândido de Morais Pi
nheiro.

(1A 1 806-50' .
Decsão: Sem. divemâ-eja cenhore. 

-"m do recurso; no m^rVj. nscaram- 
3hn n-mdme^fp ngr motor!?.

rrctcrv Dg T>ia«

■OanQrrpntp; .

}7enarrido- n^l0 Augusto C?1azans. 
<3 1 557-59' .

Don;SK0. conheceram do re- 
fjjran nnAv.1worv10p|.a^

Pio ■p-enco S. A. Recorridos: JOSÕ 
ore- de „ Antônio Muniz

I.ímn, m» i aoR.gg')
TVnicôfv

por unaniMfáade, e deram-lhe provi

mento para julgar improcedente a re- 
Mamação, por maioria.

TST. 2.188-59 — 2A JCJ de Porto 
Alegre. Recorrente:: Brasília Obras. 
Públicas S.A. Recorrido: José Dil- 
ceu Gonçalves. (IA 1.831-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 2.280-59 — TRT da 2A Re- 
giãx Recorrente: Florentino Pinhei
ro O Silva. Recorrida: Cia. Nitro 
Quít^ca Brasileira. (3A 1.558-59).

Dtúsão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST 2.300-59 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Cia. Industrial In- 
daiá. Recorridos: Clemilda Alves Luz 
e cutros. (3A 1.476-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para, julgando 
tempestivo o recurso ordinário, de
terminar que o E. Tribunal a quo 
o aprecie, como de direito, unânime
mente.

TST. 2.312-58 — TRT da 8A Re
gião. Recorrente: Viúva S. F. Perei
ra. Recorrido: Wilson Nogueira. (IA 
1.388-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so. unânimemente.

TST 2.344-58- — TRT da 6A Re
gião. Recorrente: Renda P-iori & 
Cia. Recorrida: Amara Cândida Fa
rias. *

(IA 1.054-59).
Decisão: Sem divergência, conhe- 

mento para mandar que o Tribunal 
vam do recurso e deram-lhe provi- 
“a quo” conheça do apêlo, por tem- 
pectivo.

TST 2.460-59 — TRT da 3A Região. 
Recorrente: José Ferreira dos Sar- 
tos. Recorrido: Abdias Marques d-i 
Silva. (2A 1.543-59).

Decisão: Sem divergência, conhece 
ram- do recurso e deram-lhe provi
mento para que o Tribunal “a quo” 
aprecie o feito em seu mérito, dando 
ou não pela existência da relação de 
emprêgo.

TST 2.413-59 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: José Luiz Fernan
des Amorim e Rêde Ferroviária Fe
deral S. A.

Recorridos: os mesmos. (2A 1.611 
de 1959).

Decisão, Sem divergência, conhece
ram de ambos os recursos: no méri
to, por maioria, deram provimento 
er apêio da empresa nara julgar im- 
r -ocedente a rec'amac£o. prejudicada 
do, em consequência, o do reclaman
te.

TST. 2.508-59 — 4A JCJ do Distri- 
t<> Federal. Recorrente: Sociedade 
T icnica de Engenharia e Arquitetu
ra IENARC) Ltda. Recorrido: Ru- 
bc n da Silva. (3A 1 390-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
per unanimidade, e deram-lhe provi- 
m mto para iulgar improcedente a 
reclamação quanto à diferença de sa
lário mínimo, por maioria.

TST. 2.514-59 — TRT da 5» Re
gião. Recorrente: Panair do Brasil 
S. A. Recorrida: Juracy Costa. (3A 
1. <35-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
n< r unanimidade, e negaram-lhe pro
vi. lento, por maioria.

TST 2.516-59 — JCJ de Santo An- 
dr'. Recorrente: Fambra S. A.

Recorrida: Filomena Rosse. (2A 
1.734-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram-lhe 
movimento para julgar imnroceden- 
te a reclamação, por maioria.

TST. 2 512-59 — JCJ de Floria
nópolis. Recorrente: Camisaria Jú
lio. Recorrida: Maria Francisca da 
Rosa Kirck. (3A 1.538-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para julgar 
improcedente a reclamapão por maio
ria.

TST. 2.688-59 — TRT da 4.» Re
gião. Recorrente: Aldo Cardoso Gu- 
terrez. Recorrida: S. A. Moinhos 
Riograndenses . (IA 1.843-59).

Decisão:: N|o conheceram do re
curso, por maioria.

TST 2.691-59 — 10A JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Iate Clube 
do Rio de Janeiro. Recorrido: Acyr 
Dias de Moura. (IA 1.844-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação, por maioria.

TST 2.702-59 — TRT da 8A Re
gião. Recorrente: Sul-América — 
Cia. Nacional de Seguros de Vida. 
Recorrido: Almiro Cardoso Costa. — 
(2A 1.664-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento. '

TST 2.717-59 — TRT da 2A Região. 
Recorrente: Hermínia Alves.

Recorrida: Legião Brasileiia de As
sistência.

(2 A 1.735-59).
Decisão: Náo conheceram do re

curso, unânimemente.
TST. 2.767-59 —' 16A JCJ de São 

Paulo. "Recorrente: “Impasse S. A.” 
— Indústria Nacional de Autopeças. 
Recorrido: Stefan Caraman Mike. 
(3A 1.559-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.732-59 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: José Sabino e ou
tros. Recorrida: Frigorífico Wilson 
do Brasil S. A. (IA 1.773 59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, deram- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância, por 
maioria.

TST. 2.805-59 — 10A JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Edison Ro
drigues da Silva. Recorrida: leo — 
Indústrias Metálicas de Estruturas e 
Construções. (2A 1.812-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria, deram- 
lhe provimento para julgar provimen
to a reclamação.

TST 2.808-59 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Cortume Franco 
Brasileiro S. A. Recorrido:: :Pedr< 
Albellam Sicília. (2A 1.813-59).

Decisão: Sem divergência, conhece 
ram do recurso, e, por maioria, negar 
ram-lhe provimento.

TST 2.811-59 — JCJ de Ribeirão 
Preto. Recorrente:: Otávio Tolenti- 
no. Recorrida: Levinia Lessa Mar
tins (Fazenda Bela Vista). (2A 1.747 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento parcial, apenas para ressalvar 
ao reclamante apresentar nova recla
mação da parte relativa ao aditamen
to.

TST 2.813-59 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Brinquedos Ban
deirantes S. A. Recorrida: Teresa 
Barbosa do Nascimento. (2A 1.736 dei 
1959). I

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO 
DE PROMOÇÕES DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DÀ JUSTIÇA DO TRÃ-
BALHO. REALIZADA EM 31 DE 

AGOSTO LE 1959

Aos trinta e um dias do mês de agos
to do ano.de mil novecentos e cinquen 
ta e nove, no Gabinete do Procura lo; 
Gera’ da Justiça do Trabalho, no P.j 
lácio do Trabalho, às quinz Iwas. 
reuniu-se a Comissão de Promoções do 
Ministério Público da Justiça do Tra
balho. constituída, na forma do arr. 
5.’, parágrafo l.°, da Lei n.’ 1.341, de

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi- 
ment opara determinar que o Tribu
nal “a quo” aprecie o recurso ordi
nário, como entender de direito.

TST 2.843-59 — 14A JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Pedro Benedito 
dos Santos. Reco rida: Estoqueamen- 
tos Paulista S. A. (3A 1.480-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 2.844 59 — IA JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Nilo de Oliveira 
Goyano. Recorrida: Frigorífco Ar- 
mour do B asil S. A. (2A 1.737 59) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 2.854-59 — TRT da 2A Re
gião. Recorrente: Amélio Cândido 
Navarro e outros. Recorrida: Cia. 
Vidraria Santa Marina. (2A 1.815-59).

Decisão:: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST 2.855 59 — TRT da IA Re
gião. Recorrente: Cruzada Nacional 
de Educação. Recorrida: Maria An
tunes Dias. (3A 1.514-59).

Retificações .

No termo da trigésima sexta au
diência, realizada em 2 de dezembro 
de 1959 e publicada no Diário da Jwc- 
tiça de 15 de dezembro de 1959 — 
página 16.949 — 4» coluna.

Onde se lê: TST-74-59 — TRT da 
1» Região ... etc. .. — leia-se: 
TST-744-59 — TRT da 1» Região .. 
etc. ...

Página 16.950 — 2» coluna
Onde se lê: TST-139-59 — TRT da 

1» Região ... etc. ... — leia-se: 
TST-1.139-59 — TRT da 1» Região 
... etc. ...

Página 16.951 — 3» coluna
Onde se lê: TST-2.435-59 .. Re

corrente: Fernando Chiavalone ... 
Decisão: Sem divergência conhece
ram do ... etc. ... —leia-se: TST- 
2.435-59, ... Recorrente: Fernando 
Chiavalone. Recorrida: Cia. Paulis
ta de Estradas de Ferro. Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e lhe deram provimento para 
determinar que o Tribunal “a quo” 
aprecie e julgue o recurso, como en
tender de direito.

Página 16.951 — 4? coluna
Onde se lê: TST-2.648-59 — ... 

Recorrente: Cia. Industrial e Co- 
merciad Brasileira de Produ+os Ali
mentares (Nestlé). Decisão. Não co
nheceram do ... etc ... — leia-se: 
TST-2.648-59 ... Recorrente: Cia. 

Tndustrial e Comercial Brasileira de 
Produtos Alimentares (Nestlé). Re4 ■ 
-orrido: Jacinto Nobreça da Silva Fi-’ 
’ho. Decisão: Não conheceram do ... 
ctc. ...

Página 16.952 — 2» coluna
Onde se lê: TST-2.565-59 — TRT 

da 2» Região ... etc. ... — leia-se: 
TST-2.965-59 — TRT da 2» Re
gião ... etc. ...

30 de janeiro de 1951, pelo Procurador 
Geral Dr. João Antero de Carvalho e 
pelo. Procuradores do 'frabalho de pri
meira categoria Drs. Dorval Marcmal 
de Lacerda e Gerald' Auqusto de tm- 
“ia Baptista. aquêlc na qualidade -’e 
Procurador mais antigo, em exercí m 
e este em virtude dr designação do Ex
celentíssimo Senhoi Presidente da Re
pública, contida no Decreto de 10 dc 
maio de 1951. Assumiu a presidêi cia 
o Dr. Procurador Geral, one desiqnou 
a mim, Lydia Polonio do NasNm mto. 
Auxiliar de Procuradoria, úasse 'H'. 
do Quadro do Pessoal das Secretarias

ano.de
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do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho do Ministério 
cio Trabalho, Indústria e Comércio, para 
} :crctariar os trabalhos. Iniciados íites, 
ceclarou o Dr. Procurador Geral que 
a Cocn.ssão fôra convocada para 
borar a Lista de Merecimento dos F.o- 
curadores de segunda categoria, para 
efeito da promoção à vaga aberta c:,m 
u aposentadoria do Procurador do Tra- 
balho de 1.* categoria, Dr. Attiiio 
Vivacqua, concedida por Decreto do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, datado de 27 de agosto do 
corrente ano e publicado no "Diár.o 
Oficial" da mesma data. Esclareceu, 
então, o Dr. Procurador Geral qi ;, 
de acôrdo com a Lista de Antiguida
de. concorriam à votação, para a lista 
tríplice de promoção por merecimento 
à citada vaga, existente na primeira 
categoria, os seguintes nomes, coloca
dos. na forma do art. 5. da Lei n.’ 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951, nos dois pri
meiros terços da segunda categoria, 
por ordem de antiguidade: primeiro, 
Luiz Pinho Pedreira da Silva: segundo. 
José Artur da Frota Moreira; terceiro, 
Rui do Rego Barros; quarto. Ubirajara 
índio do Ceará; quinto. Benjamim Ei- 
rico Cruz; sexto, Aladir de Bragança 
Rodrigues Barata; sétimo, Jorge de Rego 
Monteiro Faveret; oitavo. Elmar Wil

son de Aguiar Campos; nono, Luiz 
Roberto de Rezende Puech e décimo, 
Jarbas de Arruda Peixoto. Isto posto 
passou-se à votação para a organ za 
ção da lista tríplice de promoção dos 
Procuradores do Trabalho de segunda 
categoria que concorrem por merecimen
to à vaga de Procurador do Trabalho 
de primeira categoria, decorrente da 
aposentadoria do Procurador de pn 
meira categoria, Dr. Attiiio Vivacqua. 
Distribuídas as cédulas aos membros 
da Comissão e colhidos os votos, foi 
apurado o resultado seguinte: Jorge d;- 
Rego Monteiro Faveret, três (3) votos 
Benjamim Eurico Cruz, dois (2) votos. 
Aladir de Bragança Rodrigues Barata, 
dois 2) votos; Ubirajara índio do Cea
rá, um 1) voto; Luiz Pinho Ped-eira 
da Silva, um (1) voto. Em face dêsse 
resultado, a Comissão considerou cias 
sificados os Procuradores do Trabalho 
de segunda categoria. Jorge de Rego 
Monteiro Faveret, Benjamim Euricc 
Cruz e Alad;r de Bragança Rodrigues 
Barata. Nada mais havendo a tratar, 
o Dr. Procurador Geral encerrou a 
reunião, da qual eu, secretária, lavrei 
esta ata, assinada pela Comissão, as.) 
João Antero de Carvalho, Dorval Mar- 
cenal de Lacerda, Geraldo Aug.istb 
Faria Baptista.


